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RESUMO: A transparência consolidou-se como elemento essencial para o fortalecimento da 
democracia, aprimoramento das relações entre Estado e sociedade e promoção da integridade 
pública. Este artigo revisita o tema a partir de uma perspectiva teórica, analisando como a 
disponibilização clara e acessível de informações públicas impacta a confiança da população nas 
instituições governamentais. A pesquisa baseou-se em revisão bibliográfica e análise 
documental, com foco na Constituição Federal, na Lei de Acesso à Informação (LAI) e na Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), além de estudos e decisões recentes sobre gestão pública, 
governança, compliance e participação social. Constatou-se que práticas de transparência, tanto 
ativas quanto passivas, ampliam a accountability, fortalecem o controle social, reduzem riscos 
de corrupção e aumentam a legitimidade das políticas públicas. Evidencia-se, portanto, que a 
construção de uma cultura institucional voltada para a publicidade, acesso à informação e 
participação cidadã é fundamental para o desenvolvimento democrático.   

Palavras‑chave: Transparência. Gestão pública. Accountability. Controle social. Democracia. 
Acesso à informação. LGPD. Governança pública. Compliance. 

ABSTRACT: Transparency has become an essential element for strengthening democracy, 
improving relations between the State and society, and promoting public integrity. This article 
revisits the theme from a theoretical perspective, analyzing how the clear and accessible 
availability of public information impacts public trust in governmental institutions. The 
research is based on a literature review and documentary analysis, focusing on the Federal 
Constitution, the Access to Information Law (LAI), and the General Data Protection Law 
(LGPD), as well as recent studies and decisions related to public management, governance, 
compliance, and social participation. It was found that both active and passive transparency 
practices enhance accountability, strengthen social control, reduce the risk of corruption, and 
increase the legitimacy of public policies. Thus, building an institutional culture focused on 
publicity, access to information, and citizen participation is fundamental to democratic 
development.   

Keywords: Transparency. Public management. Accountability. Social control. Democracy. 
Access to information. LGPD. Governance. Compliance. 

1 INTRODUÇÃO 

A transparência é hoje um dos pilares centrais da gestão pública democrática. Ela 

permite que o cidadão monitore, compreenda e fiscalize os atos governamentais, fortalecendo 
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a relação entre Estado e sociedade e contribuindo para prevenir práticas lesivas ao interesse 

coletivo. Em um contexto de crescente demanda social por integridade e responsabilidade dos 

gestores, torna-se fundamental investigar de que modo a abertura das informações públicas 

influencia a percepção e a confiança da população nas instituições governamentais. 

Este artigo tem como problema central compreender de que maneira a transparência 

impacta a confiança dos cidadãos no poder público. A relevância do tema decorre do papel 

estratégico que a publicidade administrativa exerce sobre a legitimidade e a eficiência das 

políticas públicas, especialmente em tempos de crise de representatividade. O estudo busca 

analisar conceitos-chave, bases normativas e implicações práticas da transparência, propondo 

uma reflexão crítica sobre sua implementação no Brasil. 

O objetivo geral é compreender como práticas de transparência influenciam os 

mecanismos de accountability e a efetividade da gestão pública. Os objetivos específicos 

incluem: apresentar os principais conceitos estruturantes do tema; analisar o papel da 

transparência na consolidação da confiança institucional; e discutir como modelos distintos de 

gestão pública incorporam estratégias de abertura informacional. 

Com base na hipótese de que maior transparência gera maior confiança pública e maior 

eficácia das políticas, o estudo reforça a importância de práticas administrativas alinhadas com 

governança, integridade, proteção de dados e participação social. 

2 DESENVOLVIMENTO 

2.1 O Modelo de Excelência em Gestão Pública 

A evolução histórica da administração pública demonstra como a transparência foi 

incorporada progressivamente às práticas estatais. O modelo patrimonialista, conforme 

descreve Moreira (2019), caracterizava-se pela confusão entre público e privado, favorecendo 

comportamentos arbitrários e ausência de controle. Com o surgimento do modelo burocrático, 

buscou-se moralizar e profissionalizar a máquina pública, assegurando impessoalidade e 

legalidade. 

Ainda assim, foi com o modelo gerencial que surgiram práticas orientadas à eficiência, 

planejamento e foco em resultados. Borges, Menez e Cabral (2021) relatam que o planejamento 

estratégico passou a ser instrumento indispensável para que o Estado alcance maior 

racionalidade e eficácia em suas ações. Esses autores reforçam que gestores devem estar 

capacitados e alinhados com as demandas contemporâneas da administração. 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 
 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 12, dez. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

6645 

Um exemplo desse movimento é a Lei nº 13.848/2019, que regulamenta o funcionamento 

das agências reguladoras e exige, entre outros dispositivos, a elaboração de um plano estratégico 

quadrienal. Essa estrutura normativa evidencia como a administração pública brasileira tem 

buscado incorporar mecanismos mais robustos de governança e monitoramento, estabelecendo 

metas, indicadores e transparência nos processos decisórios. 

A transparência, nesse contexto, torna-se componente intrínseco do modelo de 

excelência, uma vez que o acompanhamento social só é possível quando as informações são 

públicas, compreensíveis e atualizadas. 

2.2 A Confluência entre Administração Pública e Direitos dos Cidadãos 

A Constituição Federal de 1988 consolidou a publicidade como um dos princípios 

fundamentais da administração pública (art. 37, caput). Trata-se de uma diretriz que garante 

ao cidadão o direito de conhecer a atuação do Estado e de avaliar sua conformidade com o 

interesse público. Como observa Di Pietro (2020), a publicidade é a regra, sendo o sigilo a 

exceção, sempre condicionado a justificativas relacionadas à segurança ou privacidade. 

Esse princípio se relaciona a diversos direitos fundamentais, sobretudo ao direito de 

acesso à informação, que fortalece a participação social e os instrumentos de controle. A 

abertura das informações públicas contribui para ampliar a legitimidade democrática, reduzir 

assimetrias informacionais e orientar a construção de políticas mais alinhadas às necessidades 

reais da coletividade. 

Portanto, a interface entre gestão pública e direitos dos cidadãos constitui ambiente ideal 

para o exercício da transparência como vetor de cidadania ativa. A participação social depende, 

essencialmente, da existência de dados claros, completos e acessíveis — elementos 

imprescindíveis para o controle das ações governamentais. 

2.3 A Transparência na Gestão Pública 

A transparência ganhou força normativa no Brasil com a Lei de Acesso à Informação 

(LAI) – Lei nº 12.527/2011. Essa legislação define que a divulgação de informações constitui 

princípio estruturante da administração, cabendo ao Estado disponibilizá-las de forma ativa e 

passiva. Em seu artigo 3º, a LAI estabelece diretrizes como a publicidade como preceito geral, 

o uso de tecnologias da informação e o desenvolvimento de uma cultura institucional de 

transparência. 
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A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD) complementa esse 

cenário ao impor limites responsáveis para o tratamento de dados pessoais. Assim, 

transparência e proteção de dados coexistem como princípios que asseguram simultaneamente 

o acesso à informação e o respeito aos direitos individuais. 

A transparência ativa — quando o Estado divulga informações por iniciativa própria — 

e a transparência passiva — quando responde a solicitações — constituem ferramentas de 

accountability que fortalecem o controle social. Tais mecanismos possibilitam à sociedade 

acompanhar gastos, contratos, metas, resultados e processos decisórios, reduzindo 

oportunidades de corrupção e aumentando a credibilidade institucional. 

Nesse sentido, a transparência assume caráter estratégico: é instrumento de governança, 

integridade e participação cidadã, amplificando o diálogo entre gestores e sociedade. 

3 CONCLUSÃO 

Os resultados deste estudo confirmam que a transparência na gestão pública é condição 

essencial para o fortalecimento do Estado Democrático de Direito. A análise teórica e 

normativa demonstrou que práticas de abertura informacional, integradas com governança, 

compliance e proteção de dados, ampliam a confiança dos cidadãos e qualificam o controle 

social. 

A Constituição Federal, a LAI e a LGPD constituem bases sólidas para a consolidação 

de uma gestão pública mais ética, moderna e eficiente. A transparência ativa e passiva amplia 

a legitimidade das decisões governamentais e permite que o cidadão assuma papel protagonista 

na fiscalização do Estado. 

Conclui-se que o desenvolvimento de uma cultura organizacional orientada pela 

transparência é indispensável para a efetividade das políticas públicas. Recomenda-se que 

futuras pesquisas explorem diferentes esferas de governo, impactos da exclusão digital, o papel 

dos programas de compliance e a evolução tecnológica dos portais de transparência. 

A transparência, portanto, não é apenas princípio administrativo — é valor estruturante 

de uma sociedade democrática e instrumento imprescindível para a construção de políticas 

públicas legítimas, eficientes e socialmente responsáveis. 
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